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Calcário chega
com frete gratuito
ao produtor rural

→ Vera Lúcia Maciel

Nesta etapa final, os trabalhos estão sendo executados pela Minas Florestais Construções Ltda, de Muriaé, empresa licitada e contratada pela Prefeitura,
a mesma construtora que vem também realizando a abra de reforma da Ponte Nova e que construiu a nova sede da 146ª Companhia de Polícia Militar

Obra de revitalização da Praça
do Menezes está quase concluída

No primeiro trimestre deste ano, como parte do Programa Municipal de Apoio ao 
Produtor Rural, a Prefeitura assegurou o transporte de 75 toneladas de calcário para 23 
produtores situados nos distritos de Aracati, Sereno, Glória e Cataguarino, abrangendo 
também as regiões da Colônia Major Vieira e Estado. Esta ação é uma parceria entre 
Prefeitura e a Emater-MG, responsável pela gestão das inscrições e pela negociação 
da compra coletiva do insumo. O município cobre os custos do frete, o que resulta em 
uma redução de cerca de 150% no preço do calcário para os produtores.

O calcário desempenha um papel fundamental na produção agrícola, corrigindo a 
acidez do solo e aumentando a disponibilidade de nutrientes para as plantas. Isso re-
sulta em um crescimento vegetativo mais robusto e uma maior produção. Nos próxi-
mos meses, está previsto o transporte de mais 75 toneladas do insumo, e os produtores 
devem estar atentos para não perderem esta oportunidade. Aqueles que já foram be-
neficiados este ano não poderão participar novamente, garantindo que mais pessoas 
possam se beneficiar do Programa.

Neste mês foi retomada a obra de revitalização da Praça Jacy de Abreu Lopes, po-
pularmente conhecida como “Pracinha do Menezes”.  Nesta semana, está sendo con-
cluído o assentamento das pedras portuguesas em alguns trechos de sua calçada, bem 
como definidos os pontos de caimento das águas pluviais. Depois disso, o cronograma 
prevê a realização de serviços de jardinagem, instalação de bancos, bicicletário e dos 
equipamentos da academia ao ar livre, além dos serviços de pintura.

Inaugurada em setembro de 1994, a Praça Jacy de Abreu Lopes encontrava-se em 
situação precária, com aspecto danificado e ar de abandono. A sua revitalização, cum-
prindo o memorial descritivo da obra, usa materiais característicos do estilo arquitetô-
nico modernista, como o concreto, aço, vidro, pedras portuguesas e pastilhas. O projeto 
doado ao município pela arquiteta e urbanista cataguasense Beatriz Sacchetto foi de-
senvolvido em sua graduação pela Unifaminas, de Muriaé, por ocasião de seu Trabalho 
de Conclusão de Concurso (TCC).

Nesta etapa final, os trabalhos estão sendo executados pela Minas Florestais, empresa 
licitada e contratada pela Prefeitura, a mesma construtora que vem também realizando 
a obra de reforma da Ponte Nova e que construiu a nova sede da Polícia Militar. O pra-
zo para a conclusão da renovada Praça do Menezes é de até noventa dias, mas, de acor-
do com o diretor da Minas Florestais, Tarcísio Duarte Ladeira, a expectativa é de que 
esteja pronta nos próximos dois meses. "Já temos as pedras portuguesas para concluir o 
calçamento em uma semana. Depois disso, vem a jardinagem, iluminação e alguns tra-
balhos que demandam mais tempo porque vamos depender da chegada dos mobiliários, 
como os bancos que devem ser entregue pelos fornecedores", ponderou ele.

A praça está ficando mais integrada à população, tendo novas calçadas com guias, 
área de circulação valorizada pelo paisagismo, playground e em breve a academia com 
equipamentos de ginástica. Ainda de acordo com o projeto, está prevista a instalação 
do ponto de táxi, postes de iluminação alimentados por energia solar e ponto de rede 
de internet com a tecnologia wi-fi. A quadra de esportes, inclusive suas arquibancadas, 
também vem sendo amplamente reformada.

→ Roberto Guimarães

Projetada em estilo arquitetônico modernista, a expectativa é de que a obra da Praça do Menezes seja entregue nos próximos três meses
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ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS 

A MMa. Juíza de Direito  da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu 
cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por este 
meio CITA o requerido ROZILDO AUGUSTO GUIMARÃES FILHO, portador do CPF nº 817.254.425-15, que se encontra 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para defesa de seus direitos na AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, 
MATERIAIS EM RAZÃO DE ACIDENTE VEICULAR, registrada sob o nº 0062415-18.2017.8.13.0153 que lhe move ANDRÉ 
DA SILVA DE SOUZA, não sendo contestada a ação, no prazo de quinze dias, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, como ver-
dadeiros, os fatos alegados pelo requerente na petição inicial, nos termos do art. 344 do CPC. E para que chegue ao conhecimento 
dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e afixado no átrio do 
Fórum local, ciente que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Cataguases, 
04 de abril de 2024. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, o subscrevo. Documento Assinado Eletronicamente -Luciana de 
Oliveira Torres Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS 

A MMa. Juíza de Direito da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu 
cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por este 
meio INTIMA qualquer cidadão interessado, beneficiário do Edital/processo de licitação nº 193/2019 - Concorrência Pública 
008/2019 - Tipo: MAIOR OFERTA, para, no prazo de 90 (noventa) dias da última publicação feita, promover o prosseguimento 
da AÇÃO POPULAR, registrada sob o nº 5000008-80.2020.8.13.0153, movida por JOSÉ TEIXEIRA DE OLIVEIRA em face 
de MUNICÍPIO DE CATAGUASES. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será 
publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e afixado no átrio do Fórum local, ciente que, transcorrido o prazo de 
noventa dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta intimação. Cataguases, data da assinatura eletrônica. Eu, Josiane 
de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Luciana de Oliveira Torres - Juíza de Direito -

EXTRATO DE CONTRATO 01/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2024.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE MOLDURAS DE VIDRO COM MONTA-
GEM DOS CERTIFICADOS A SEREM FORNECIDOS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CATAGUASES, PARA TODAS AS SOLE-
NIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.

CONTRATADA: Cristian de Oliveira Stephan.
CNPJ: 02.491.282/0001-00.
ENDEREÇO: Rua Treze de Maio, 05, Centro, Cataguases, 36.770-026.
VALOR TOTAL: R$ 17.250,00 (Dezessete mil duzentos e cinquenta reais).
QUANTIDADE: 150 unidades.                                                                                          
PERIODO: 10 de Abril a 31 de Dezembro de 2024.
FUNDAMENTO: Lei 4.133/21.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Proj.Ativ.2006 – Promoção de recepção e homenagens
3.3.90.30.00– Material de Consumo
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.133/21.
Publique-se

Cataguases, 10  de Abril de 2024.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira

Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 001/2024.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE MOLDURAS DE VIDRO COM MONTA-
GEM DOS CERTIFICADOS A SEREM FORNECIDOS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CATAGUASES, PARA TODAS AS SOLE-
NIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.

CONTRATADA: Cristian de Oliveira Stephan.
CNPJ: 02.491.282/0001-00.
ENDEREÇO: Rua Treze de Maio, 05, Centro, Cataguases, 36.770-026.
VALOR TOTAL: R$ 17.250,00 (Dezessete mil duzentos e cinquenta reais).
QUANTIDADE: 150 unidades.                                                                                          
PERIODO: 10 de Abril a 31 de Dezembro de 2024..
FUNDAMENTO: Lei 4.133/21.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Proj.Ativ.2006 – Promoção de recepção e homenagens
3.3.90.30.00– Material de Consumo
RATIFICO nos termos da lei 4.133/21, em conformidade com o Termo de Referência e Justificativa.
Cataguases, 10 de Abril de 2024.
Publique-se.

Antônio Gilmar de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Cataguases

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Lei Nº 5.010 de 09 de abril de 2024.
Institui a semana da Educação Financeira na Infância e Adolescência nas Escolas.
O povo do Município de Cataguases MG, através de seus representantes aprovou, e, eu Prefeito sanciono a seguinte Lei:
 Art.1º – Institui a semana da Educação Financeira na infância e adolescência, na primeira semana do mês de maio.
Art.2º – O calendário de atividades da semana da Educação Financeira na infância e adolescência será composto de:
I – Palestras com profissionais das áreas contábeis, econômicas, administrativas/financeiras oriundos da área pública ou privada, 

com experiência teórica e prática no assunto;
II – Dinâmicas, gincanas, competições, jogos, uso de tecnologias e apresentações lúdicas que despertem o interesse sobre o 

assunto e desenvolvam a curiosidade e o aprendizado.
III – Técnicas para desestimular o consumo compulsivo;
IV – Discussão sobre a realidade financeira das famílias, suas diferenças e como agir diante de cada caso específico.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 09 de abril de 2024.

José Henriques
Prefeito

Emilia de Souza Menta
Sec. Adiministração

Lei Nº 5.011 de 09 de abril de 2024.
Institui no calendário de eventos do Município de Cataguases a Virada Cultural.
O povo do Município de Cataguases MG, através de seus representantes aprovou, e, eu Prefeito sanciono a seguinte Lei:
Art.1º –  Fica instituida a “Virada Cultural” no ânbito do Município de Cataguases, a ser celebrada anualmente durante os dias 

24 a 30 de dezembro.
Parágrafo Único – O evento ora instituído será inserido no calendário oficial de eventos do Município.
Art.2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 09 de abril de 2024.

José Henriques
Prefeito

Emilia de Souza Menta
Sec. Adiministração

DECRETO Nº 5.911/2024
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 003/2023 e dá outras 

providências.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 

60 da Lei Orgânica do Município;
Considerando que o edital do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2023, prevê em seu item 3.1 que sua validade é de 01 (um) 

ano a partir da homologação do resultado, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período;
Considerando que a homologação ocorreu por meio do Decreto nº 5.768/2023 de 19 de abril 2023;
Considerando que a prorrogação do prazo de validade do Processo Seletivo é faculdade outorgada à Administração Pública, 

exercida segundo critérios de necessidade, conveniência e oportunidade;
Considerando finalmente o interesse da Administração Pública em prorrogar por mais 01 (um) ano o prazo de validade para 

preenchimento de vagas do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 003/2023;
DECRETA:
Art.1º - Fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 19 de abril de 2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado 

regido pelo Edital nº 003/2023 para os cargos que foram objeto deste certame.
Art.2º- Será mantida na base de dados, durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, a estrita ordem de clas-

sificação obtida pelos candidatos.
Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 12 de abril de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA N° 211 DE 09 DE ABRIL DE 2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO Nº 027/2023 – DARLEI DE MELO CORREIA -  HOMOLO-
GAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO

O Prefeito, no uso de suas atribuições, conferidas pela alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, Lei 
Federal 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e Lei Federal nº Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 
8.420, de 18 de março de 2015, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, considerando as provas carreadas ao 
processo, com atenção ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório; o Chefe do Executivo, no uso de suas atri-
buições, decorrido o prazo de recurso administrativo concedido, HOMOLOGAa decisão e DECIDE pela devolução do veículo 
ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Sereno, e após, pelo arquivamento do presente processo. Após, certifique-se o 
transitado em julgado da decisão . 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 212/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho por prazo determinado da Senhora TAYNÁ MAGALHÃES DE ALMEIDA, 

matrícula 728040, ocupante do cargo de MÉDICO DE FAMÍLIA, com lotação na Secretaria de Saúde do Município.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 18 de março de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de abril de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 213/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho por prazo determinado da Senhora ROSANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA, 

matrícula 728448, ocupante do cargo de CUIDADOR TERAPÊUTICO, com lotação na Secretaria de Saúde do Município.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 15 de março de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de abril de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 214/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 

inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar, a pedido, a Senhora LUDMILA MIRANDA CRISTIANO do cargo de Livre Nomeação e Exoneração de ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO III a partir de 08 de abril de 2024.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de abril de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 215/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação por prazo determinado do senhor EMERSON BATISTA GONÇALVES, aprovado em 16º lugar no 

Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 004/2023 para exercício do cargo de VIGIA, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 10 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 216/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 

inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação por prazo determinado do senhor ROGER OLIVEIRA CARVALHO, aprovado em 17º lugar no Processo 

Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 004/2023 para exercício do cargo de VIGIA, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com 
lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 10 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 217/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 

inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação por prazo determinado da Senhora SILVIA BOALENTE PAES, para exercício do cargo de PROFESSOR 

PEB I, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 09 de abril de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 11 de abril de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 218/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 

inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação por prazo determinado dos (as) senhores (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Processo Seletivo 

Simplificado regido pelo Edital nº 001/2024 para exercício do cargo de MÉDICO DE FAMÍLIA, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de Saúde do Município:

RODRIGO PROENÇA CANDIDO – 1º LUGAR
JÚLIA DE SOUZA SILVA MONTEIRO – 2º LUGAR
MARIA JÚLIA MARTINS MACHADO – 3º LUGAR
ROSEANE WEBSTER NOGUEIRA AOYAMA – 4º LUGAR
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 04 de abril de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 10 de abril de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 219/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 

inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação por prazo determinado do senhor ANTÔNIO ELIZIO DE OLIVEIRA, aprovado em 1º lugar no Processo Se-

letivo Simplificado regido pelo Edital nº 001/2024 para exercício do cargo de ENGENHEIRO ELETRICISTA, com base na Lei Municipal 
nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Obras do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 10 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 220/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 

inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora MARIA TEREZINHA S. BRONZATO DE ABREU, aprovada em 36º 

lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 004/2023 para exercício do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 10 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Tiago R. de Souza Reis

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 221/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 

inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação por prazo determinado das senhoras abaixo relacionadas para exercício do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO 

ESCOLAR, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município:
ROSANE DE OLIVEIRA BENEDITO
ANA CLÁUDIA MARTINS
EVANILZA APARECIDA DE OLIVEIRA NETO
GILAINE DA SILVA
CAROLINE MARTINS BARBOSA
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de abril de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 10 de abril de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 222/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 

inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação por prazo determinado da Senhora VIVIAN APARECIDA DE SOUZA, para exercício do cargo de AUXILIAR 

DE SERVIÇO ESCOLAR, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 11 de abril de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 11 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 223/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação por prazo determinado das senhoras abaixo relacionadas para exercício do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇO ESCOLAR, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município:
SANDRA JOSÉLIA LANZIERI LACERDA
EVA PEREIRA DUARTE
ILAZIR MACHADO ALVES TEIXEIRA
ROSILANE PEREIRA DE OLIVEIRA FAJARDO
PATRÍCIA DE OLIVEIRA FOFANO
LORENA RIBEIRO MIGUEL
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 09 de abril de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 10 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 224/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
 RESOLVE: 
I – Nomear a Servidora Pública Municipal CLÁUDIA PORTO BARBOSA, ocupante do cargo de provimento efetivo de PEB 

II – EDUCAÇÃO FÍSICA para responder pela função de Diretora do CMEI Cantinho Feliz, com lotação na Secretaria de Educação.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de abril de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de abril de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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Retroativo a 04/04/2023
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Com data retroativa a 03/04/2023

EXTRATO DE EDITAIS

EDITAL RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2024

UASG 984305 - PE 90012
Tipo: Menor Preço  por LOTE.

Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de equipamentos de 
proteção individual (EPI’S) para atender as demandas de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.

Data de realização: 25/04/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 855.369,89
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail 

no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal 
de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 09 de abril de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024

UASG 984305 - PE 90013
Tipo: Menor Preço  por ITEM.

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de equipamentos odontológicos para atender as demandas da 
Secretaria de Saúde de Cataguases-MG.

Data de realização: 25/04/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 49.743,28
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail 

no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal 
de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 09 de abril de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2024

UASG 984305 - PE 90015
Tipo: Menor Preço  por item.

Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em locação de veículos coletivos, abas-
tecidos, dos tipos: ônibus convencional, micro-ônibus, executivo e vans, incluindo motorista habilitado, para atender diversas 
secretarias da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 29/04/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 1.659.182,95
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail 

no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal 
de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 10 de abril de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024

UASG 984305 - PE 90016
Tipo: Menor Preço  por item.

Objeto: Contratação de empresa especializada em manutenção corretiva no equipamento câmara de conservação de vacinas 
modelo RVV 22DV para atender as demandas da Secretaria de Saúde de Cataguases-MG.

Data de realização: 29/04/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 10.783,33
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail 

no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal 
de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 11 de abril de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2024

UASG 984305 - PE 90014
Tipo: Menor Preço  por item.

Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de carrinho aspirador de 
folhas à vácuo, para atender as demandas da Secretaria de Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.

Data de realização: 26/04/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 98.166,66
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail 

no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal 
de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 11 de abril de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 005/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2024

O Município de Cataguases, inscrito no CNPJ nº 17.702.499/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor José Iná-
cio Peixoto Parreiras Henriques, e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 72, inciso VIII, da Lei Nº 
14.133/2021, após análise e aprovação da Agente de Contratação nomeada pela Portaria 120/2024, AUTORIZA o procedimento 
de Inexigibilidade de Licitação, embasado no art. 74, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021.

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico para o procedimento Inexigibilidade de Licitação nº 005/2024, embasado no art. 
74, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021 referente à contratação da empresa ENERGISA MINAS RIO DISTRIBUIDORA DE 
ENERGISA SA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.527.639/0001-58 para contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica 
visando atender ao CMEI Rosa Maria de Oliveira (Creche Mundo Encantado) no Bairro Taquara Preta em atendimento à Secretaria 
de Educação.

Cataguases (MG), 05 de abril de 2024.
José Henriques / Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2024

PREGÃO ELETRÕNICO Nº 011/2024 (90011)
REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2024

OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de testes rápidos 
(swabs rápidos) para a detecção do COVID19 em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Cataguases-MG.

EMPRESA: CEPALAB LABORATÓRIOS S.A.
Data de homologação: 11/04/2024
Valor homologado: R$ 80.000,00
Valor estimado: R$ 199.040,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

 RESOLUÇÃO  003/2024
(republicação)

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI –, através de seu Presidente, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei 3.408/05 e,

Considerando Edital de Chamamento Público nº 001 do Fundo do Idoso de Cataguases - FIC de Cataguases (MG), de 27/02/2022;
Considerando a Resolução nº 006/2022, que homologou a publicação do resultado dos Projetos para celebração de termo de 

fomento com o Fundo do Idoso de Cataguases (FIC);
Considerando o Ofício da Associação Fraterna de Assistência aos Necessitados (AFAN) de 08/03/2024, que solicita prorrogação 

de prazo para utilização dos recursos financeiros disponibilizados, com as devidas justificativas e encaminhamento de novo plano 
de trabalho para o Projeto “PRATI – Programa de Atenção à Terceira Idade”;

Considerando a aprovação em Plenária realizada em 14/03/2024;
Resolve: 
Art. 1º- Aprovar a solicitação de prorrogação de prazo para utilização dos recursos financeiros disponibilizados para o Projeto 

“PRATI – Programa de Atenção à Terceira Idade” para o período de mais 12 meses.
Art. 2º- Aprovar o Plano de Trabalho do Projeto “PRATI – Programa de Atenção à Terceira Idade” da Associação Fraterna de 

Assistência aos Necessitados (AFAN), que oferta atividades de Lazer – Dança de salão para pessoas idosas do território do bairro 
São Vicente, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 14/03/2024, revogando as disposições em contrário.
Cataguases, 14 de março de 2024.

Júnio Elias da Silva Valentim
Presidente do CMDPI

    
RESOLUÇÃO  004/2024

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI –, através de seu Presidente, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei 3.408/05 e,

Considerando Edital de Chamamento Público nº 001 do Fundo do Idoso de Cataguases - FIC de Cataguases (MG), de 27/02/2022;
Considerando a Resolução nº 006/2022, que homologou a publicação do resultado dos Projetos para celebração de termo de 

fomento com o Fundo do Idoso de Cataguases (FIC);
Considerando o Ofício da Obra Unida Lar São Vicente de Paulo de 14/03/2024, que solicita prorrogação de prazo para utiliza-

ção dos recursos financeiros disponibilizados, com as devidas justificativas e encaminhamento de novo plano de trabalho para o 
Projeto “Oficinas e atividades lúdicas na melhor idade”;

Considerando a aprovação em Plenária realizada em 04/04/2024;
Resolve: 
Art. 1º- Aprovar a solicitação de prorrogação de prazo para utilização dos recursos financeiros disponibilizados para o Projeto 

“Oficinas e atividades lúdicas na melhor idade” para o período de mais 12 meses.
Art. 2º- Aprovar o Plano de Trabalho do Projeto “Oficinas e atividades lúdicas na melhor idade”, da Obra Unida Lar São Vicente 

de Paulo, que oferta ações de lazer voltadas para idosos institucionalizados, com a promoção de fortalecimento de vínculos; no 
valor de R$ 9.983,82 (nove mil novecentos e oitenta e três reais e oitenta e dois centavos).  

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 04/04/2024, revogando as disposições em contrário.
Cataguases, 04 de abril de 2024.
Júnio Elias da Silva Valentim

Presidente do CMDPI

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO
PELO PRESENTE EDITAL FICAM CONVOCADOS OS EMPREGADOS DA EMPRESA: ENERGISA S/A, CSE-Centro 

de Serviços da Energisa, ASSOCIADOS E INTERESSADOS, PARA UMA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
EM CARÁTER PERMANENTE, A SE REALIZAR NO DIA: 11 DE ABRIL DE 2024 = QUINTA-FEIRA, DE: 07:00 HORAS 
ÀS 18:30 HORAS, NA SEDE DO SINDICATO, SITUADA NA AVENIDA CORONEL ANTÔNIO AUGUSTO DE SOUZA, 
211, CENTRO = CATAGUASES-MG, PARA DELIBERAR SOBRE A SEGUINTE ORDEM DO DIA: 

01-LEITURA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO; 
02-LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA DA ASSEMBLEIA ANTERIOR;
03-ANÁLISE E VOTAÇÃO DA PROPOSTA DA EMPRESA PARA O ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2024/2025;
04-OUTROS ASSUNTOS CORRELATOS.

CATAGUASES, 08 DE ABRIL 2024.
GERALDO MAGELA BELGO

Presidente

Secretaria de Desenvolvimento Social
Secretária: Ana Carolina Damasceno

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO  - FIA 2024
PARTES: 
.Município de Cataguases
.GRAFFA - Grupo de Ação Fraterna Francisco de Assis

OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Fomento, repasse de recursos financeiros para dar continuidade a execução do Pro-
jeto Catatau”, com Objetivo de promover a participação de crianças, na faixa etária de 06(Seis) a 11(Onze) anos, nas oficinas de 
música/percussão, com a intenção de motivação, desenvolvimento da coordenação motora, da agilidade, do ritmo, da percepção 
espacial, garantindo a sociabilidade, convivência, trabalhando o interesse buscando ainda desenvolver as habilidades das crian-
ças, desenvolver posturas, auto estima, oratória, compromisso, organização e a inclusão social dessas crianças - VALOR: R$ R$ 
33.840,26 (Trinta e três mil oitocentos e quarenta reais e vinte e seis centavos), referente recurso de captação para  FIA , conforme 
resolução    n.º 007/2024 do CMDCA - Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente.

PRAZO: 12 (doze) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.060 – MANUTENÇÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  – 

3.3.50.43.00.00.00.02.0501 – Subvenções Sociais.
DATA DA ASSINATURA: 11 de Março de 2024.
ASSINAM: 
.José Henriques – Prefeito Municipal
.Ana Carolina Almeida Damasceno – Secretária de Desenvolvimento Social
.Lenir Rodrigues Chagas Possani – Gestora da Parceria pelo Município
.Valéria Aparecida Dias  –  Presidente do GRAFFA
.Valéria Aparecida Dias  – Gestora da Parceria pela Entidade.

Procuradoria
Procuradora Geral: Júlia Werneck Tartaglia 

ORIENTAÇÃO JURÍDICA Nº 02

Considerando que o ao final da fase preparatória deve o processo licitatório ser submetido à análise da Procuradoria 
para fins de controle prévio de legalidade da contratação, nos termos do artigo 53, caput, da Lei Federal nº14.133/2021;

Considerando que o artigo 53, da Lei Federal 14.133/2021, em seu parágrafo quinto, faculta à autoridade jurídica 
máxima do órgão dispensar a análise jurídica quando a contratação for de baixo valor, baixa complexidade, entrega 
imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros casos previamente 
padronizados;

Considerando o Decreto Municipal nº5.910 de 25 de março de 2024 que regulamentou, no âmbito do Poder Exe-
cutivo do Município de Cataguases, a dispensa de licitação prevista nos incisos I, II e III do artigo 75 da Lei Federal 
nº14.133/2021;

Considerando o artigo 11 do Decreto Municipal nº5.910/2024 que dispensa o parecer jurídico nos casos de contrata-
ção direta com fulcro nos incisos I, II e III do artigo 75 da Lei Federal nº14.133/2024 desde que a autoridade máxima 
competente da unidade requisitante ateste a presença de todos os documentos necessários à formalização do processo de 
contratação direta;

A Procuradora Geral do Município de Cataguases, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 53, §5º da Lei 
Federal nº14.133/2021 e os artigos 1º, 2º, par. ún., inciso I, 3º, 7º, inciso III e 9º, todos da Lei Municipal nº 4.424/2017, 
resolve expedir a presente orientação jurídica à Secretaria de Fazenda, especialmente ao Setor de Licitação e Contratos:

Fica dispensado, no âmbito do Poder Executivo municipal, o parecer jurídico para os casos de contratação direta fun-
damentados nos incisos I, II e III do artigo 75 da Lei Federal nº14.133, desde que haja declaração da autoridade máxima 
da unidade requisitante que ateste a presença de todos os documentos necessários à formalização da contratação.

Não estão dispensadas as demais formalidades e o procedimental determinado pelo Setor de Licitação e Contratos, 
sendo de inteira responsabilidade da autoridade requisitante o cumprimento das disposições legais e administrativas 
concernentes à contratação direta., podendo ser solicitado parecer jurídico sempre que houver dúvida jurídica a ser solu-
cionada ou instrumento contratual distinto do modelo padronizado.

Cataguases, 08 de abril de 2024. 
Júlia Werneck Tartaglia

Procuradora Geral do Município

EDITAL DE LOTEAMENTO

Belª. CECÍLIA COSTA CRUZ CURTO, Oficiala do Registro de Imóveis da Comarca de
Cataguases/MG, segundo as atribuições conferidas pelo art. 19 da Lei nº 6.766/79, faz saber a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que esta Serventia está processando
pedido de REGISTRO DE LOTEAMENTO, protocolizado sob o nº 112.690, no qual
ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE OLYNTHO ALMADA, CNPJ 20.342.408/0001-59, com sede na Rua
Abel Gomes, S/N, Centro, Astolfo Dutra/MG, apresentou os documentos descritos no art. 18 da Lei
6.766/79, necessários ao registro do loteamento denominado “IRACEMA GARONE ALMADA”,
devidamente aprovado pelo Município de Astolfo Dutra/MG em 04/10/2023, conforme Lei nº
1.523/2023. O imóvel objeto do loteamento tem área de 9.739,48m², matriculado sob o nº 35.675 – lv.
02, composto por 29 lotes dispostos em 02 quadras, com 91,77m² de área de servidão de acesso,
1.797,14m² de área de rua e 7.850,57m² de área total de lotes, conforme planta abaixo:

Por este edital ficam os interessados cientes que, caso não sejam apresentadas impugnações no prazo
de 15 (quinze) dias da última publicação deste será procedido o registro do loteamento. Eventual
impugnação deverá ser apresentada perante esta Oficiala, na Rua Manoel da Silva Rama, 68, Centro,
Cataguases/MG, CEP 36.770-040. Cataguases/MG, 08/04/2024. (a) Belª Cecília Costa Cruz Curto -
Oficiala de Registro.

EDITAL   DE   CONVOCAÇÃO
Pelo presente ficam convocados todos os empregados da empresa ENERGISA SOLUÇÕES S/A, associados e interessados, 

para uma Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar no dia: 16 de abril de 2024 = 3ª feira, às 18:00 horas, em primeira 
convocação e, se não houver quórum, às 18:30 horas em segunda convocação, na sede do Sindicato, situada na Avenida Coronel 
Antônio Augusto de Souza, 211 – Cataguases-MG, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

01-Leitura do Edital de Convocação; 
02-Leitura e aprovação da Ata da Assembleia anterior;
03-Elaborar e aprovar, por votação, a pauta de reivindicações a ser encaminhada à empresa, com vistas à celebração do 

acordo coletivo de trabalho de 2024/2025;
04-Votar e aprovar autorização à diretoria do sindicato para negociar o acordo, firmá-lo e ou, na impossibilidade, instaurar 

dissídio coletivo;
05-Analisar e votar aprovação do caráter permanente da presente assembleia;
06-Analisar e votar autorização de reajuste da mensalidade sindical;
07-Outros assuntos correlatos.

Cataguases, 09 de abril de 2024.
GERALDO MAGELA BELGO

Presidente

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO  - FIA 2024
PARTES: 
.Município de Cataguases
.Creche Lar Ana Nery

OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Fomento, repasse de recursos financeiros para dar continuidade a execução do Pro-
jeto “EGRESSO” com objetivo de incluir e reinserir as crianças com faixa etária de 03(três) anos a 11(Onze) anos que freqüentam 
e/ou freqüentaram a Creche Lar Ana Nery ou que residem no território de abrangência, através de atividades extracurriculares 
afim de acompanhamento dos infantes como meio de prevenção a evasão escolar. Pretende-se ainda, aproximar os pais as crianças 
participantes aos encontros semanais para que os mesmos possam participar efetivamente da evolução de seus filhos com o intuito 
de estreitas os vínculos familiares e comunitários. no - VALOR: R$ 34.900,00 (Trinta e quatro mil, e novecentos reais), recurso 
decorrente do FIA , conforme resolução n.º 003/2024 do CMDCA - Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente.

PRAZO: 12 (doze) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.060 – MANUTENÇÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  – 

3.3.50.43.00.00.00.02.0501 – Subvenções Sociais.
DATA DA ASSINATURA: 11 de Março de 2024.
ASSINAM: 
.José Henriques – Prefeito Municipal
.Ana Carolina Almeida Damasceno – Secretária de Desenvolvimento Social
.Lenir Rodrigues Chagas Possani – Gestora da Parceria pelo Município
.Murilo Matias de Souza  –  Presidente da Creche Lar Ana Nery
.Murilo Matias de Souza  – Gestor da Parceria pela Entidade.
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SAÚDE

→ Cristina Quirino

A Secretaria de Saúde, por meio do Núcleo de Controle de Endemias, em parceria com a 
Defesa Civil, realizou uma ação para retirada de recipientes que acumulam água na estru-
tura da ponte metálica (ponte velha). Do local foram retiradas doze sacolas de recipientes 
e foram encontrados vários focos geradores do mosquito vetor Aedes aegypti, transmissor 
da Dengue, Febre Chikungunya, Zila Vírus e Febre Amarela Urbana.

“O controle vetorial é uma ação de responsabilidade coletiva e que não se restringe ape-
nas ao setor de Saúde e seus profissionais. A única maneira de controlar essas doenças é 
eliminar a água parada. O mosquito não pode nascer”, ressaltou o biólogo Élcio Ferreira, 
Educador em Saúde do Núcleo de Controle de Endemias.

Ele também explicou que atribuir ao inseticida, o conhecido fumacê, como principal 
ferramenta para controle da infestação por Aedes aegypti pode gerar uma falsa sensação de 
segurança nas pessoas, dificultando ainda mais a prevenção destas doenças. “A sociedade 
precisa compreender que a utilização de equipamentos de aspersão de inseticidas tem ca-
ráter complementar às demais ações de controle, em virtude de seu alcance limitado e do 
grande impacto ambiental”, salientou, lembrando que é imprescindível que toda população 
remova e elimine qualquer criadouro ou depósito do mosquito. “Faça isso por você e por 
todos a sua volta”, concluiu.

Controle de Endemias
e Defesa Civil se unem no
combate ao Aedes aegypti

Futsal infantil marca
a reabertura da Quadra

do Bairro Leonardo

Na manhã  do último dia 6, sábado, aconteceu um animando torneio de futebol infantil 
entre as equipes da Vila Leonardo, do Bairro São Vicente e do projeto Gol de Cabeça, do 
Bairro São Diniz. O evento marcou a comemoração pela reinauguração da Quadra de 
Esportes do Leonardo, agora totalmente reformada. Além da pintura completa, o espaço 
recebeu diversas benfeitorias como a substituição de alambrados, tela de proteção e nova 
iluminação com lâmpadas de Led. Os trabalhos foram realizados pela Prefeitura, por meio 
das secretarias de Esportes e a de Serviços Urbanos. 

Durante a tarde, também marcando as comemorações daquele sábado, a quadra esteve 
aberta à comunidade que se divertiu embalada por diversos ritmos conduzidos por DJ 
Marcos Gomes, Ederson Ninim, Bigdrop e Batuque do Bom.

CULTURA MAIS ASFALTO

Pavimentação chega à
Rua José Pires Júnior,

no Bairro Granjaria

Cataguases ganha projeto 
de Educação Patrimonial

Atendendo a uma antiga demanda dos moradores, o asfalto chegou na tarde da últi-
ma terça-feira, dia 9, para a Rua José Pires Junior, na Granjaria, aquela paralela à Rua 
Altina Maria Simões, próximo ao Posto de Saúde do bairro. Na véspera, o solo recebeu 
compactação com uso de maquinário preparando a rua para receber o asfalto. Nas vias 
com menor fluxo de veículos, a Administração Municipal vem optando pelo uso do 
asfalto frio, o que tem viabilizado a pavimentação de diversas vias públicas. Isso por-
que essa massa asfáltica é produzida na própria Usina do Almoxarifado da Prefeitura 
e aplicada pela equipe de Serviços Urbanos, o que reduz os custos do investimento e 
aumenta a produtividade, já que o asfalto frio, além da alta aderência, oferece mais 
praticidade durante a obra de pavimentação. 

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo informou nesta semana que Ca-
taguases foi um dos sete municípios mineiros contemplados com o programa 
IPHAN+80, uma celelebração pelos 80 anos do Instituto do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional, através da realização de diversos projetos culturais. Em Ca-
taguases, será executado o projeto AKALA, que é uma sociedade civil sem fins 
lucrativos de Belo Horizonte, que seleciona cidades mineiras que se destacam por 
seu patrimônio cultural.

Na agenda deste projeto de educação patrimonial, nos dias 29 e 30 de abril acon-
tece uma “intervenção artística” com pintura em um muro caracterizando a cultura 
local pelos artistas Anna Göbel e Chico Simões no muro de fachada da Escola 
Municipal Flávia Dutra. Já nos dias 27 e 28 de maio  teremos uma formação de 
multiplicadores (professores e agentes culturais), na sede da Secretaria de Cultura 
e Turismo. O projeto conta ainda com a distribuição de material didático, desper-
tando um olhar especial para o patrimônio local. 

Além da secretaria de Cultura e Turismo, o desenvolvimento do projeto em Cata-
guases conta com o apoio da secretaria municipal de Educação. Além de Catagua-
ses, a iniciativa chega para os municípios de Belo Vale, Congonhas, Ouro Branco, 
Mariana, Juiz de Fora, Ouro Preto. O projeto de educação patrimonial do AKALA, 
tem como empresas incentivadoras: MRS, Gerdau e Bauminas. Saiba mais: visite o 
site: https://iphan80.com.br/o-projeto/ e acompanhe o desenvolvimento do projeto 
em todas as cidades.

ESPORTE

O projeto
integra

o programa 
IPHAN+80,
celelebração
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Nacional


